
                                           Estado de Mato Grosso  

    Prefeitura Municipal de Porto Esperidião  

 

Página 1 de 38  

  

  

 

 

 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, de Porto Esperidião, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e na forma prevista no artigo 37 da 

Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar nº 106 de 16 de setembro 

de 2019, em conjunto com a COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO, 

nomeada pela Portaria nº 309 de 30 de Dezembro de 2019, mediante as condições 

estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos 

interessados, que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO, destinado a 

selecionar candidatos para o ingresso e efetivação do Quadro Permanente da Prefeitura de 

Porto Esperidião, cujos candidatos aprovados no presente concurso, ficarão vinculados junto 

ao Regime Próprio de Previdência Social do Município de Porto Esperidião/MT, conforme 

abaixo discriminado:  

 

1.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1. O Concurso Público a que se refere o presente edital será organizado e executado pela 

empresa MÉTODO E SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA-ME, com supervisão dos membros 

da Comissão de Organização do Concurso Público, nomeada pela Portaria nº 309 de 30 de 

Dezembro de 2019, que ficará instalada na sede da Prefeitura Municipal de Porto 

Esperidião/MT, Telefone: (65) 3225-1139.  

1.2. O presente Concurso Público se destina a selecionar candidatos para o provimento dos 

cargos ao para o preenchimento de vagas, verificando o preenchimento de todos os 

requisitos, necessários à sua investidura.  

1.3. As informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais 

eventos, não serão fornecidas por telefones ou e-mail. Devendo o candidato, observar as 

formas de divulgação estabelecidas deste edital e demais publicações nos endereços 

eletrônicos www.metodoesolucoes.com.br , https://www.portoesperidiao.mt.gov.br/   e 

https://www.tce.mt.gov.br/diario .  

  

  

http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
https://www.portoesperidiao.mt.gov.br/
http://www.planaltodaserra.mt.gov.br/
https://www.tce.mt.gov.br/diario
https://www.tce.mt.gov.br/diario


                                           Estado de Mato Grosso  

    Prefeitura Municipal de Porto Esperidião  

 

Página 2 de 38  

  

  

2.  CARGOS, CARGA HORÁRIA, VAGAS E VENCIMENTOS  

 Código Cargo C.H/S Grau de 

escolaridade 
Tipos de Prova Nº de 

vagas 
Local de 

Trabalho 

Salário 

Sede Rural 

001 Agente ADM  40h Ensino Médio 

Completo 
Prova Objetiva + 

Prova Prática 

06 05 01 R$ 1.564,79 

002 Agente de 

Serviços Gerais 

40h Ensino 

Fundamental 

Completo 

Prova Objetiva + 

Prova Prática 

03 00 03 R$ 1.085,09 

003 Merendeira 40h Ensino 

Fundamental 

Completo 

Prova Objetiva 03 00 03 R$ 1.085,09 

004 Professor de 

Matemática 

30h Licenciatura Plena 

em Matemática 

Prova Objetiva + 

Contagem de 

Títulos 

01 00 01 R$ 2.489,13 

005 Professor de 

Pedagogia 

30h Licenciatura Plena 

em Pedagogia 

Prova Objetiva + 

Contagem de 

Títulos 

03 00 03 R$ 2.489,13 

006 Professor de 

Ciências  

30h Licenciatura Plena 

em Ciências 

Prova Objetiva + 

Contagem de 

Títulos 

02 00 02 R$ 2.489,13 

007 Professor de 

Geografia 

30h Licenciatura Plena 

em Geografia 

Prova Objetiva + 

Contagem de 

Títulos 

01 00 01 R$ 2.489,13 

008 Professor de 

Letras/ 

Português 

30h Licenciatura Plena 

em Letras 

Prova Objetiva + 

Contagem de 

Títulos 

CR 00 CR R$ 2.489,13 

009 Operador de 

Máquinas 

Pesadas 

40h Ensino Médio 

Completo 

Prova Objetiva + 

Prova Prática 

02+CR 02+CR 00 R$ 1.976,40 

010 Médico Clinico 

Geral 

40h Ensino Superior 

com Registro no 

Conselho de Classe 

Prova Objetiva 01 + CR 01+CR 00 R$ 7.997,65 

011 Técnico em 

Enfermagem 

40h Curso Técnico com 

Registro no 

conselho de Classe 

Prova Objetiva 02 + CR 02 + CR CR R$ 2.234,30 

012 Fiscal de Obras 40h Ensino 

Fundamental 

Completo 

Prova Objetiva 01 01 00 R$ 1.564,79 

 2.1. As atribuições de cada cargo encontram-se descritas no Anexo I deste Edital 
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3. DAS INSCRIÇÕES    

3.1. As inscrições ficarão abertas entre às 00:01 horas do dia 06 de janeiro de 2020 até às 

23 horas e 59 minutos (horário oficial de Mato Grosso) do dia 04 de fevereiro de 2020, 

através do endereço eletrônico www.metodoesolucoes.com.br.  

3.2. As inscrições serão realizadas somente via internet no endereço eletrônico 

www.metodoesolucoes.com.br , durante o período das inscrições, através dos links 

correlatos ao Concurso Público, conforme o procedimento estabelecido abaixo:  

3.2.1. a) ler atentamente este Edital e seus anexos, certificando-se que possui todos os 

requisitos exigidos para investidura no cargo.  

b) Preencher corretamente o formulário eletrônico de inscrição e confirmar a 

transmissão dos dados pela Internet.  

c) Imprimir o boleto bancário da taxa de inscrição correspondente e efetuar o pagamento 

em qualquer agência bancária até o vencimento.  

3.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições para ter sua validade, será até o dia 05 de 

fevereiro de 2020.  

3.2.2.1.  O valor da taxa de inscrição será a seguinte:  

  

Cargos de Nível Superior Completo  R$120,00 

Cargos de Nível Médio Completo e Técnico  R$ 80,00 

Cargos de Nível Fundamental Completo/incompleto  R$ 50,00 

  

3.2.3. O boleto bancário com vencimento até o dia 05 de fevereiro de 2020, disponível no 

endereço eletrônico www.metodoesolucoes.com.br somente poderá ser impresso após a 

conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line.  

3.2.4. As inscrições realizadas via internet somente serão confirmadas após a comprovação 

do pagamento do valor da inscrição.  

3.2.5. A empresa Método e Soluções Educacionais LTDA não se responsabiliza por 

solicitações e inscrições via internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos 

computadores, falha de comunicação congestionamento de linhas de comunicação, bem 

como outros fatores de ordem técnica que impossibilitam a transferência de dados.  

http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
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3.2.6. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome e sobrenome corretamente e 

indicar o cargo para qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e 

sobrenome terá sua inscrição indeferida.  

3.2.7. O descumprimento das instruções via internet implicará a não efetivação da inscrição.  

3.2.8. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, 

arcando com as eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento.  

3.2.9. Ao inscrever-se no Concurso Público é recomendável ao candidato observar 

atentamente as informações sobre a aplicação das provas.  

3.2.10. As informações prestadas no formulário de inscrição via internet serão de inteira 

responsabilidade do candidato.  

3.2.11. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargo.  

3.2.11.1. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá no dia 

da prova, comparecer ao local e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela 

correspondente.  

3.2.12. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos seguintes 

casos: não realização, suspensão ou anulação do Concurso Público.  

3.2.13. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, 

DOC, ordem de pagamento, condicionais ou extemporâneas, ou por qualquer outra via que 

não as especificadas neste edital.  

  

4. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO  

4.1.O candidato classificado no Concurso Público de que trata este edital só poderá ser 

admitido no cargo se atendidas às seguintes exigências:  

4.2. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade 

entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos 

termos do artigo 12, §1º da Constituição Federal;  

4.3. Estar em gozo de direitos políticos;  

4.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes 

de votação ou certidão da Justiça Eleitoral;  
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4.5. Apresentar Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de 

Incorporação, em caso de candidato no sexo masculino;  

4.6. Ter idade mínima de 18 anos, à época da posse;  

4.7. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por médico 

ou Junta Médica indicada pelo MUNICÍPIO na forma dos itens 19.2 e 19.3;  

4.8. Não estar afastado junto ao INSS, na data limite para admissão, por motivo de doença ou 

acidente de trabalho;  

4.9. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos;  

4.10. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de acordo 

com a legislação em vigor;  

4.11. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado; 4.12. 

Não receber remuneração de cargo ou função pública, ressalvados os casos de acúmulo 

previstos na Constituição Federal.  

  

5.  DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO    

5.1. Terão direito à isenção da taxa de inscrição os candidatos que se encontrarem 

desempregados ou que perceberem até um salário-mínimo e meio, os inscritos no Cadastro 

Único- CadÚnico – para famílias de baixa renda, que serve de base para os programas sociais 

do Governo Federal, até a data de publicação do Edital de abertura do certame, ou ainda que 

for doador regular de sangue poderá usufruir o benefício da isenção de pagamento da taxa 

de inscrição, amparado na Lei Estadual n. º 6.156, de 28 de dezembro de 1992, alterada pela 

Lei Estadual n. º 8.795, de 07 de janeiro de 2008, ou na Lei Estadual n. º 7. 713, de 11 de 

setembro de 2002.  

5.2.  Os maiores de 60 anos na forma Lei, completados até a data de publicação do Edital 

de abertura do certame;  

5.3. Os portadores de necessidade especiais (também denominada pessoa com deficiência – 

PcD);  

5.4. Os candidatos com direito a isenção deverão observar os seguintes procedimentos no ato 

da inscrição:  

5.4.1. Realizar a inscrição e no ato da inscrição selecionar a opção “pedido de isenção”.  

5.4.2. Anexar no próprio site no ato da inscrição os seguintes documentos:  

5.4.2.1. Para candidato desempregado, cópia da página de identificação (frente e verso) da  
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Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, contendo número e série, bem 

como fotocópia de todas as folhas de contrato de trabalho que identifiquem a data de 

admissão e a data de saída, assim como a folha subsequente em branco;  

5.4.2.2. Para candidato que receba até um salário mínimo e meio, fotocópia da página de 

identificação (frente e verso) da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, contendo 

número e série, bem como fotocópia de todas as folhas de contrato de trabalho que 

identifiquem a data de admissão e o valor da remuneração e a folha subsequente em branco 

ou fotocópia do contracheque (holerite) referente aos meses de janeiro e fevereiro de 2020. 

5.5. Para os inscritos no Cadastro Único - CadÚnico – destinado a famílias de baixa renda, que 

serve de base para os programas sociais do Governo Federal, basta inserir o número do 

cadastro, que o sistema automaticamente buscará os dados no CadÚnico.  

5.6. A comprovação de doadores de sangue deverá ser feita por meio de documento 

comprobatório padronizado (declaração de regularidade) de sua condição de doador regular, 

expedido por banco de sangue público ou privado (autorizado pelo poder público), em que 

faz a doação, constando no mínimo três doações no período de doze meses, anteriores a 

publicação do deste edital.  

5.7. A comprovação dos Portadores de necessidade especiais, deverá ser mediante 

apresentação de Laudo Médico Pericial, na forma do Decreto Federal nº 3.298/1999.  

5.8. O requerimento de isenção de taxa de inscrição conforme mencionado no item 5.4.2, será 

somente pelo no site www.metodoesolucoes.com.br , no período entre 07 e 10 de janeiro  

de 2020.  

5.9. A relação dos pedidos de isenção e pagamento de taxa de inscrição, contendo o número 

da inscrição, nome do candidato, cargo para o qual se inscreveu será publicada no dia 16 de 

janeiro de 2020, na página da empresa organizadora do certame, 

www.metodoesolucoes.com.br, no Diário Oficial de Contas do TCE/MT 

https://www.tce.mt.gov.br/diario , e no site https://www.portoesperidiao.mt.gov.br/   da 

Prefeitura Municipal de Porto Esperidião/MT.  

5.10. Não serão aceitos, documentos de solicitação de isenção fora da data estipulada no item 

5.8;  

http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
https://www.tce.mt.gov.br/diario
https://www.tce.mt.gov.br/diario
https://www.portoesperidiao.mt.gov.br/
http://www.planaltodaserra.mt.gov.br/
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5.11. Após a data estipulada neste edital, o campo para anexar os documentos será 

desabilitado.  

5.12. O candidato que teve seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição 

indeferido, poderá participar do presente certame, desde que efetue, até o último dia das 

inscrições, o pagamento da taxa e siga todas as demais determinações deste edital.  

5.13. O candidato que não concordar com resultado da solicitação de isenção da taxa de 

inscrição, poderá requerer, revisão da análise documental apresentada, afim de comprovação 

para garantir o direito, mediante pedido fundamentado no prazo de 17 e 20 de janeiro de 

2020. O mesmo deverá ser feito através do site www.metodoesolucoes.com.br, no campo 

“recurso”, utilizando login e senha do candidato, seguindo as orientações contidas no site.  

5.14. A divulgação de resultados das impugnações das isenções de taxas será publicada no 

dia 30 de janeiro de 2020.  

  

6.  DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE    

6.1. As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultados no 

inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o 

cargo em Concurso Público, desde que o exercício do cargo seja compatível com a deficiência 
de que são portadoras.  

6.1.1. Em obediência ao disposto do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 

que regulamenta a Lei Federal nº 7.853/1989, fica reservado aos Portadores de Necessidades 

Especiais 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para cada cargo.  

a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, 

não se reservando vagas para pessoas com necessidades especiais;  

b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será 

arredondado, de modo que o número de vagas destinadas a pessoas portadoras de 

necessidades especiais seja igual ao número inteiro subsequente.  

6.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão 

preenchidas pelos demais classificados no Concurso Público, com estrita observância na 

ordem classificatória.  

6.1.3. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 

no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/99;  
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6.1.4. As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 

Federal nº3.298/99, particularmente no seu artigo 40, participarão do Concurso Público em 

igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 

à avaliação e aos Critérios de aprovação, ao dia, horário e ao local de aplicação das provas, e 

a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, 

§§1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através da 

ficha de inscrição especial;  

6.1.5. As pessoas portadoras de necessidades especiais, após a realização da sua inscrição, 

deverão anexar no campo indicado, contido na área do candidato, laudo médico recente (não 

superior a 12 meses), até a data da publicação do edital, informando a espécie e o grau ou 

nível de deficiência da qual é portador, até o dia 04 de fevereiro de 2020;  

6.1.6. Serão indeferidas as inscrições na condição especial PNE, dos candidatados que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente edital e no respectivo laudo 

médico.  

6.1.7. As deficiências visuais (amblíopes) serão oferecidas provas amplificadas, com tamanho 

e letra correspondente ao corpo 24;  

6.1.8. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não 

serão considerados como PNE e não terão provas especialmente preparadas, sejam quais 

forem os motivos alegados;  

6.1.9. O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste 

Edital, não poderá interpor recurso em favor de sua situação;  

6.1.10. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo 

a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a 

pontuação destes últimos.  

  

7.  DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS   

7.1. O Concurso Público será de provas objetivas, títulos e prática    

7.1.1. A duração da prova será de até 4 h (quatro horas), já incluída o tempo para 

preenchimento da folha de respostas.  

7.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 
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(Trinta minutos), munido de um dos seguintes documentos originais: Cédula de 

identidade- RG; Carteira de Ordem ou Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e Previdência 

Social; Certificado Militar; Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 

Federal nº 9.5031997 (com foto); Passaporte.  

7.1.3. Os documentos citados no subitem 7.1.2 somente serão aceitos se neles houver a foto 

do candidato.  

 

8.  DAS PROVAS OBJETIVAS   

  

8.1. As provas objetivas desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de 

múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D). Cada questão terá 

apenas 01 (uma) alternativa correta. Será atribuída pontuação 0,0 (zero), as questões com 

mais de uma opção assinalada, questões sem opção, com rasuras ou preenchidas a lápis.  

8.2. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa 

correta ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os 

candidatos, e os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os 

obtiveram, independentes de recurso.  

8.3. Durantes as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, 

utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, BIP, 

WALKMAN ou qualquer material que não seja o estritamente necessário para a realização 

das provas. Os aparelhos celulares deverão ser desligados na presença de um fiscal de sala, 

colocados em embalagens e lacradas; no caso de candidatos (as) que estiverem portando 

bolsas, estas serão alocadas em local apropriado, a empresa não se responsabiliza pelos 

pertences do candidato durante a prova.  

8.4. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um 

dos objetos especificados acima, será automaticamente eliminado do Concurso Público.  

8.5. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova, exceto 

policiais em serviço.  

8.6. Será também eliminado do Concurso Público, o candidato que incorrer nas seguintes 

situações: deixar o local de realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de 
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respeitos os examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; proceder de 

forma a tumultuar a realização das provas; estabelecer comunicação com os outros 

candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter 

vantagens para si ou para outros; deixar de atender as normas contidas no caderno de provas 

e às demais orientações expedidas pela organização do Concurso Público.  

8.7. As respostas das provas escritas serão manuscritas, com utilização de caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta, indelével, fabricada em material transparente, em letra 

legível, vedado o uso de líquido corretor de texto ou de caneta hidrográfica fluorescente. As 

respostas deverão ser assinaladas (preenchidas), pelo candidato, na folha de respostas.  

8.8. A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal.  

8.9. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que tenha mais de uma resposta, ainda que uma delas esteja correta. Em 

nenhuma hipótese haverá substituição da folha de resposta por erro do candidato.  

8.10. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, 

sob qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala.  

8.11. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1h (uma hora) 

do horário previsto para o início das mesmas e constantes do presente edital, devendo 

entregar ao fiscal da sala a respectiva folha de respostas.  

8.12. O candidato poderá levar o caderno de provas após decorridos 3h (três horas) do início 

da prova;  

8.13. O candidato que se ausentar antes do prazo determinado no item anterior, não terá 

direito a reaver o caderno de provas.  

 

9.  AS PROVAS OBJETIVAS SERÃO ELABORADAS NA SEGUINTE FORMA:    

9.1.  Cargos de Nível Fundamental Completo/incompleto- NOTA DE CORTE 50%  
9.1.1.  Etapa – prova objetiva com 20 questões  

Matéria  Nº de questões  Peso  

Língua Portuguesa   10  6 

Matemática e Lógica  05 4 

Conhecimentos Gerais  05  4 
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9.2. Cargos de Nível Médio- NOTA DE CORTE 50%  

9.2.1.  Etapa – prova objetiva com 30 questões  

Matéria  Nº de questões  Peso  

Língua Portuguesa   10  4  

Matemática e Lógica  10  3  

Conhecimentos Gerais  10  3  

  

9.3. Cargos de Nível Técnico- NOTA DE CORTE 50%  

9.3.1.  Etapa – prova objetiva com 40 questões  

Matéria  Nº de questões  Peso  

Língua Portuguesa   10  2  

Matemática e Lógica  10  2  

Conhecimentos Gerais  10  2  

Conhecimentos Específicos  10  4  

  

9.4. Cargos de Nível Superior- NOTA DE CORTE 60%  

9.4.1.  Etapa – prova objetiva com 40 questões  

Matéria  Nº de questões  Peso  

Língua Portuguesa   10  2  

Matemática e Lógica  05  2  

Conhecimentos Gerais  05  2  

Conhecimentos Específicos  20  3 

  

9.5. Os conteúdos Programáticos das provas estão descritos no Anexo III deste edital. 

 

10.  DAS PROVAS DE TÍTULOS para os cargos de NIVEL SUPERIOR:  

10.1. A prova de títulos será para os candidatos às vagas de Nível Superior.  

10.2. Os documentos relativos aos títulos, para os cargos de nível superior, deverão ser 

entregues, EXCLUSIVA e IMPRETERIVELMENTE, no horário da aplicação das provas 

objetivas ao fiscal da sala de provas.  

10.3. A entrega dos documentos relativos a prova de títulos não é obrigatória. O candidato 

que não entregar o título não será eliminado do Concurso Público.  
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10.4. Os documentos comprobatórios dos títulos deverão ser acondicionados em 

ENVELOPE LACRADO, contendo na sua parte externa, o nome do candidato, cargo para o 

qual está concorrendo, bem como o número de documento de identidade, devendo os 

referidos documentos ser apresentados em CÓPIA AUTENTICADA EM CARTÓRIO.  

10.5. O candidato deverá numerar sequencialmente e rubricar cada documento apresentado.  

10.6. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que 

estiverem em desacordo com os itens 10.4 e 10.5 deste edital.  

10.7. Não deverão ser enviados DOCUMENTOS ORIGINAIS.  

10.8. Serão aceitos como documentos, os títulos que forem representados por diplomas e 

certificados definitivos de conclusão de curso expedidos por instituições reconhecidas pelo 

MEC – Ministério de Educação ou em conformidade com a legislação educacional, em papel 

timbrado e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela 

expedição do documento.  

10.9. Os documentos e títulos que forem representados por declarações, certidões, atestados, 

e outros documentos que não tenham o cunho definitivo de conclusão de curso, deverão estar 

acompanhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem 

como deverão ser expedidos por instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação 

ou em conformidade com a legislação educacional, em papel timbrado, e deverão conter 

carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento.  

10.10.   Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes.  

10.11. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos 

documentos de títulos.  

10.12.   Não serão aceitos entregas ou substituições posteriores ao período determinado, bem 

como, títulos que não constem nas tabelas apresentadas neste capítulo.  

10.13.   A pontuação da documentação de títulos se limitará ao valor máximo de 2,0 (dois) 

pontos.  

10.14.   No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão 

desprezados.  

10.15.   Somente poderá ser apresentado 1 (um) título, sendo pontuado o de maior grau.  

10.16.   A prova de títulos terá caráter classificatório.  
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10.17.   As cópias autenticadas dos documentos entregues, não serão devolvidas e 

farão parte integrante da documentação do Concurso Público.  

10.18.   Serão considerados títulos, somente os constantes na tabela a seguir:  

 TÍTULO  VALOR 

UNITÁRIO  

COMPROVANTE  

Doutorado, concluído até a 

data de apresentação dos 

títulos, desde que relacionada 

a área do cargo pretendido.  

  

  

2.0  

Cópia autenticada do diploma, expedido por 

instituição oficial de ensino, devidamente 

validado pelo Ministério da Educação – MEC, 

ou declaração de conclusão de curso, 

acompanhada da cópia autenticada do 

respectivo histórico escolar.  

Mestrado, concluído até a data 

de apresentação dos títulos, 

desde que relacionada a área 

do cargo pretendido.  

  

  

1.0  

Cópia autenticada do diploma, expedido por 

instituição oficial de ensino, devidamente 

validado pelo Ministério da Educação – MEC, 

ou declaração de conclusão de curso, 

acompanhada da cópia autenticada do 

respectivo histórico escolar.  

Pós-Graduação “lato sensu” 

(especialização), concluído até 

a data de apresentação dos 

títulos, desde que relacionada 

a área do cargo pretendido  

  

  

0,5  

Cópia autenticada do diploma, expedido por 

instituição oficial de ensino, devidamente 

validado pelo Ministério da Educação – MEC, 

ou declaração de conclusão de curso, 

acompanhada da cópia autenticada do 

respectivo histórico escolar.  

   

11.  DA PROVA DIGITAÇÃO PARA O CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO  

   11.1. Somente serão consideradas as notas na prova de digitação dos 20 candidatos 

melhores classificados na prova objetiva, que atingirem a nota mínima de 50 pontos. 

11.2. Critérios de avaliação da prova de digitação:  

11.2.1 A prova de digitação consistirá na elaboração de um documento (ofício ou relatório ou 

declaração ou memorando), valendo 100 (cem) pontos.  

11.3. A prova será avaliada na escala de 0 a 100 pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório.  

a) Será habilitado o candidato que obtiver pontos igual ou superior a 60 (sessenta).  

c) Será atribuída nota zero a prova que fugir do documento proposto.  
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e) Na correção da prova, serão analisados a estrutura dos documentos de acordo 

normas da ABNT.  

f) Serão analisados, ainda, a organização do texto, a correção gramatical e tempo de 

digitação.  

11.4. A prova de digitação terá duração de 20 minutos e será aplicada no dia 29 de março 

a partir das 08:00h.  

11.5. Não será autorizado material para consulta.   

12. DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS.  

   12.1. Somente serão consideradas as notas na prova de digitação dos 20 candidatos 

melhores classificados na prova objetiva, que atingirem a nota mínima de 50 pontos;  

12.2. Critérios de avaliação da prova pratica:   

12.2.1. Dirigir o veículo de forma adequada partindo do local em que se encontra, sem 

cometer erros ou demonstrar insegurança, que ofereça risco para si, para os avaliadores e 

para o equipamento, atendendo aos critérios a serem avaliados, os quais o candidato 

receberá na hora da prova. O veículo deverá ser conduzido se for o caso, ao local de origem. 

12.2.3. O exame de direção veicular, será realizado em percurso comum a todos os 

candidatos, a ser determinado no dia da prova, com duração máxima de até 10 (dez)  

minutos, onde será avaliado o comportamento do candidato, com relação aos 

procedimentos a serem observados durante o trajeto, as regras gerais de trânsito e o 

desempenho na condução do veículo, tais como, situação do motor, uso do câmbio, freios, 

localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência sinalização de trânsito 

(vertical e horizontal) e semafórica como também, outras situações durante a realização do 

exame.  

12.2.4. No decorrer do trajeto serão apontadas as falhas cometidas, sendo descontado os 

pontos conforme quadro a seguir:  

FALTA GRAVE  7 PONTOS  

FALTA MÉDIA  5 PONTOS  

FALTA LEVE  3 PONTOS  

Observação: A tipificação das faltas acima mencionadas, encontram-se discriminadas nos 

incisos II, III e IV do artigo 19 da resolução 168/ 2004 do CONTRAN.  
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12.2.5. Para realizar a prova prática, os candidatos deverão apresentar CNH com 

categoria exigida para a vaga, a qual deverá ter sido obtida ou renovada, até a data da 

realização da prova prática, sem a qual não poderá realizar a prova.   

12.2.6. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente 

eliminado.  

12.2.7. Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovante de encaminhamento ou 

outro documento que não seja carteira de habilitação.  

12.2.8. A prova prática terá caráter eliminatório e serão avaliados na escala de, 0 (zero) a 100 

(cem) pontos, devendo o candidato obter 50 (cinquenta) pontos ou mais, para ser 

considerado aprovado.  

12.2.9. Em hipótese alguma, será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas 

determinadas, e sob nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para realização da prova, 

sendo atribuída a nota zero ao candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo 

alegado.  

12.2.10. Não haverá tratamento diferenciado, a nenhum candidato, seja em quais forem as 

circunstâncias alegadas, tais como, alteração orgânicas ou fisiológicas permanentes ou 

temporárias, deficiências, estados menstruais, indisposição, câimbras, contusões, gravidez ou 

outras situações que impossibilitam, diminuam o limite a capacidade física, e ou orgânica do 

candidato, sendo que, o candidato deverá realizar os referidos testes, de acordo com o 

escalonamento previsto ,efetuado pela empresa organizadora do Concurso Público, MÉTODO 

SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA, o qual será realizado de forma aleatória.  

12.2.11. O candidato deverá alcançar nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos para 

classificar-se. A classificação será em ordem decrescente de pontuação.  

12.3 A prova de Operador de Máquinas Pesadas será aplicada no dia 29 de março a partir 

das 08:00h.  

 

 13.  DA DATA E REALIZAÇÃO DA PROVA    

  13.1 A prova objetiva será realizada no dia 08 de março de 2020, com início às 08h (oito 
horas) e término as 12h (doze horas) horário de Cuiabá/MT.  
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13.2 Previsão para divulgação, do local de prova objetiva dia 02 de março de 2020. 

A ser publicado em Edital complementar.  

13.3 A prova de Títulos para ensino superior será no mesmo dia e horário da prova objetiva, 

devendo ser entregues os envelopes com a documentação ao fiscal de sala, na assinatura de 

presença, conforme item 10;  

13.4 As provas práticas (digitação e direção), serão realizadas no dia 29 de março de 2020 

com início às 08h (oito horas).  A ser publicado em Edital complementar.  

13.5 Serão convocados para as provas práticas, até 20 primeiros candidatos, desde que 

alcancem 50 pontos na prova objetiva. 

13.6 Em caso de atraso para o início das provas, será acrescido ao horário previsto para o 

término.  

13.7 As datas e horário podem sofrer alteração, caso o número de candidatos supere a 

capacidade operacional do município (Disposição de carteiras e salas);  

 14.  DAS NORMAS     

14.1 As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro            
 candidato, nem a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares.  

14.2 Reserva-se a comissão supervisora do Concurso Público e aos fiscais, o direito de excluir 

da prova e eliminar do restante das provas, o candidato cujo comportamento, for considerado 

inadequado, bem como tomar medidas saneadoras, e estabelecer critérios outros, para 

resguardar a execução individual e correta das provas;  

14.3 Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata 

deverá solicitar no ato da inscrição a condição especial de lactante e levar um acompanhante, 

que terá local reservado para este fim e que será responsável pela guarda da Criança;  

14.4 Não haverá sobre qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das 

provas;  

14.5 Após o fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos 

retardatários;  

14.6 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, 

editais e comunicados referentes a este Concurso Público, devendo ainda, manter atualizado 

seu endereço.  
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 15.   DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE     
15.1 Na classificação final entre candidatos, com igual número de pontos, serão fatores de 

desempate os seguintes:  

a) Para o cargo de fundamental e médio, aquele que obtiver maior número de acertos na 

prova de língua portuguesa;  

b) Para os cargos de nível técnico e superior, aquele que obtiver maior número de acertos 

em conhecimentos específicos.  

15.2 Persistindo o empate após a aplicação dos critérios descritos no item 15.1, será utilizado 

o critério de idade para o desempate na seguinte ordem:  

a) Candidato com idade superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de 

inscrição, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2004, entre si e frente aos demais, sendo que 

será dada a preferência aos de idade mais elevada.  

b) Persistindo o empate, terá preferência o candidato que tiver mais idade considerado 

o horário de nascimento.  

  16.  DIVULGAÇÃO DO GABARITO   
16.1 O gabarito da prova, será divulgado no primeiro dia útil após a realização da referida 

prova, a partir das 17h, mediante edital afixado na sede do da Prefeitura Municipal, 

disponibilizado no site da empresa organizadora do certame, www.metodoesolucoes.com.br, 

no Diário do TCE/MT https://www.tce.mt.gov.br/diario e no site 

https://www.portoesperidiao.mt.gov.br/  da Prefeitura Municipal de Porto Esperidião/MT.  

 17.  DOS RECURSOS  

17.1 Caberá recurso à Comissão Examinadora do Concurso Público contra:   
a) Omissões ou erros materiais, verificado nas etapas de publicação de edital de 

abertura;  
b) Divulgação das listas de solicitação de isenção da taxa de inscrição, deferida ou 

indeferida;  
c) Divulgação das listas de candidatos inscritos, deferidos e indeferidos;  
d) Publicação dos gabaritos preliminares de provas;  
e) Publicação do resultado da prova de Títulos;  
f) Publicação do resultado da prova prática;  
g) Divulgação do resultado preliminar do Concurso Público.  
 
17.2 O prazo para interpor recurso é de 2 dias úteis, a contar do dia subsequente publicação 

da respectiva etapa.  

http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
https://www.tce.mt.gov.br/diario
https://www.tce.mt.gov.br/diario
https://www.tce.mt.gov.br/diario
https://www.portoesperidiao.mt.gov.br/
http://www.lucasdorioverde.mt.gov.br/
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17.3 O pedido de recurso, deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço 

eletrônico www.metodoesolucoes.com.br, campo específico RECURSO, em login do 

candidato, com as seguintes especificações:  

a) A questão controversa de objeto, de forma individualizada;  

b) A fundamentação e embasamento, com as devidas razões do recurso.  

c) A fundamentação e embasamento, com as devidas razões do recurso.  

17.4 Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser 

elaborado um recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos 

deverão conter indicação do número da questão, da prova e anexar cópia da bibliografia 

mencionada também sob pena de sua desconsideração.  

17.5 Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo 

ser digitado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação 

de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e 

argumentação plausível.  

17.6 Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem 

julgamento e mérito. A banca examinadora constitui última instância na esfera 

administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra autoridade nem 

recurso adicional pelo mesmo motivo.  

17.7 Os resultados dos recursos interpostos serão publicados no site da empresa 

organizadora do certame, www.metodosolucoes.com.br, no Diário do TCE/MT 

https://www.tce.mt.gov.br/diario e no site https://www.portoesperidiao.mt.gov.br/  da 

Prefeitura Municipal de Porto Esperidião/MT.  

17.8 Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser 

elaborado um recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos 

deverão conter indicação do número da questão, da prova e anexar cópia da bibliografia 

mencionada também sob pena de sua desconsideração.  

17.9 Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo 

ser digitado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação 

de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e 

argumentação plausível.  

http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodosolucoes.com.br/
http://www.metodosolucoes.com.br/
https://www.tce.mt.gov.br/diario
https://www.tce.mt.gov.br/diario
https://www.tce.mt.gov.br/diario
https://www.tce.mt.gov.br/diario
https://www.portoesperidiao.mt.gov.br/
http://www.luvasdorioverde.mt.gov.br/
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17.10 Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão 

indeferidos sem julgamento e mérito. A banca examinadora constitui última instância na 

esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra autoridade 

nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  

17.11 Os resultados dos recursos interpostos serão publicados no site da empresa 

organizadora do certame, www.metodosolucoes.com.br, no Diário do TCE/MT 

https://www.tce.mt.gov.br/diario e no site https://www.portoesperidiao.mt.gov.br/  da 

Prefeitura Municipal de Porto Esperidião/MT.    

 

  18.  RESULTADO FINAL   
18.1 O resultado final do Concurso Público, está previsto para ser divulgado até o dia 24     de 

abril de 2020, a partir das 17h, mediante edital, publicado no site da empresa organizadora 

do certame, www.metodoesolucoes.com.br, no Diário Oficial de Contas do TCE/MT 

https://www.tce.mt.gov.br/diario e no site https://www.portoesperidiao.mt.gov.br/ , da 

Prefeitura Municipal de Porto Esperidião/MT. 

 

  19.  DA NOMEAÇÃO E POSSE   

19.1. O processo de nomeação e posse dos candidatos aprovados no concurso público será 

realizado, observando-se os dispositivos da legislação vigente, devendo ser apresentado pelo 

candidato no momento da posse, os seguintes documentos:  

a) Foto 3x4 colorida atual;  

b) Cópia: RG E CPF (autenticado);  

c) Cópia: Titulo de Eleitor (autenticado);  

d) Cópia: Comprovante das 2 ultimas votações (autenticado) ou documento emitido pela 

Justiça Eleitoral que comprove sua regularidade;  

e) Cópia: Cartão PIS/PASEP;  

f) Cópia: da Carteira de Trabalho;  

g) Cópia: Comprovante de residência (autenticado);  

h) Cópia: Comprovante de escolaridade (autenticado) comprovando a exigência disposta no 

Anexo I deste Edital;  

http://www.metodosolucoes.com.br/
http://www.metodosolucoes.com.br/
https://www.tce.mt.gov.br/diario
https://www.tce.mt.gov.br/diario
https://www.tce.mt.gov.br/diario
https://www.tce.mt.gov.br/diario
https://www.portoesperidiao.mt.gov.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
https://www.tce.mt.gov.br/diario
https://www.tce.mt.gov.br/diario
https://www.portoesperidiao.mt.gov.br/
http://www.lucasdorioverde.mt.gov.br/
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i) Cópia: Certidão de nascimento ou casamento;  

j) Cópia: Documentos do cônjuge;  

k) Cópia: Certidão de nascimento de filhos  

l) Cópia: Cartão de vacina para filhos menores de 5 anos;  

m) Cópia: Declaração da escola, que estão em sala de aula, para filhos ente 5 anos até 14 anos;  

n) Declaração de não acumulo de Cargo (autenticado);  

o) Declaração de Bens e Comprovante;  

p) Cópia: CNH;  

q) Cópia: Comprovante de quitação ou dispensa do serviço militar (quando do sexo 

masculino), (autenticado);  

r) Cópia: RG e CPF dos Pais;  

s) Cópia: da carteira profissional no caso de profissão regulamentada, (autenticado);  

t) Declaração de Não estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público;  

u) Ter idade mínima de 18 anos ou superior conforme exigência especificas de determinados 

cargos;  

v) Certidão de Nada Consta ou Negativa de Debito;  

w) Certidão de Antecedentes Criminais;  

x) Atender ao disposto nos itens 19.5 e 19.6 deste Edital; e  

y) Outros que o Município julgar necessário. 

 

19.2. Para efeito de posse, o candidato convocado FICARÁ SUJEITO À APROVAÇÃO EM 

EXAME MÉDICO PERICIAL, que será realizado por médico ou junta médica credenciada 

pelo Município de Porto Esperidião, que comprovará sua aptidão física, e se necessário 

mental.  

19.3 – Para que o candidato seja avaliado nos termos do item anterior (19.2), o mesmo 

deverá apresentar, com custos e despesas sob sua responsabilidade, ATESTADO DE 

APTIDÃO MENTAL (expedido por médico psiquiatra), ATESTADO DE SAÚDE FÍSICA e 

resultado dos exigidos no Anexo XII - EXAMES OBRIGATÓRIOS PARA POSSE, deste 

Edital.  
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19.3.1. – Os dispêndios com a realização dos exames disposto no item 19.2. serão 

por conta do candidato aprovado e convocado para posse.  

19.3.2. Poderá não tomar posse o candidato portador de deficiência física aprovado e 

convocado, caso seja comprovado via perícia médica, a incompatibilidade entre a deficiência 

física e o exercício do cargo.  

19.3.3. O candidato aprovado e convocado para posse, quando na apresentação dos exames 

exigidos no ítem 19.3., poderá não tomar posse quando constatado a presença de doenças, 

sinais ou sintomas que inabilitem o candidato para as exigências das atribuições do cargo e 

das tarefas próprias do exercício do cargo.  

19.3.4. Os exames constantes no item 19.3. deverão ser realizados com antecedência de, no 

máximo, 30 (trinta) dias da data prevista para a sua apresentação.  

19.3.5. Além dos exames relacionados no item 19.3. acima, poderão ser solicitados outros 

exames ou pareceres especializados necessários à avaliação para possibilitar a verificação da 

capacidade ou incapacidade do candidato para o exercício do cargo. Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Porto Esperidião Rua Arnaldo Jorge da Cunha, nº 444, Centro – CEP 

78.240-000 – Porto Esperidião – Mato Grosso Fones: (65) 3225-1181 - (065) 3225-1139 - 

Telefax: (65) 3225-1350 E-mail: rh@portoesperidiao.mt.gov.br site: 

www.pmportoesperidiao.mt.gov.br 

19.3.6. A presença de doenças, sinais ou sintomas, deficiência física, ou outra patologia 

constatada na apresentação dos exames exigidos no item 19.3. e demais exigências deste 

edital, na ocasião de não impedimento da posse, ficarão condicionados a legislação do Regime 

Próprio de Previdência do Município, e outras que tratam das regras dos benefícios de licença 

médica e aposentadoria por invalidez.  

19.4. Será considerado desistente, sem efeitos a nomeação, perdendo a vaga respectiva, o 

candidato aprovado que não se apresentar no prazo fixado pelo edital de convocação para 

tomar posse e, não comprovar os requisitos exigidos através da documentação necessária 

para o provimento do cargo. 

19.5. Não obstante a todas as disposições deste edital sobre a posse do aprovado, os órgãos 

competentes aplicarão no que couber, as disposições das legislações Municipais e Federais 

vigentes condizentes a este certame que legislem relação a este ato. 

http://www.pmportoesperidiao.mt.gov.br/
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  20.  DO REGIME JURIDICO DE TRABALHO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO    

20.1 As contratações dos candidatos aprovados neste Concurso Público terão regime 

jurídico estatutário e ficarão vinculadas ao RPPS - Regime Próprio de Previdência Social 

do Município de Porto Esperidião-MT.  

21.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

21.1  A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, 

ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, 

anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais 

aplicáveis a falsidade da declaração;  

21.2 O órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, 

apostilas e outras publicações referentes ao Concurso Público.  

21.3 Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do Concurso Público, as folhas de 

respostas serão incineradas e mantidas em arquivos eletrônicos, com cópia de segurança pelo 

prazo de 05 anos;  

21.4 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, 

telefone de contato e e-mail, junto ao órgão realizador, após o resultado final;  

21.5 A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a 

ordem de classificação, não gerando o fato de aprovação, direito a nomeação. Apesar das 

vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme as demandas e necessidades locais, 

a critério da Administração;  

21.6 Ficam impedidos de participar do certame os sócios da Método Soluções Educacionais 

LTDA, ou aqueles que possuam relação de parentesco disciplinadas nos artigos 1.591 a 1.595 

do novo código civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição 

indeferida, e se verificando posteriormente a homologação do candidato, será eliminado do 

certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis; 21.6 Para efeito de 

admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 

médico especialmente designados pela Prefeitura Municipal de Porto Esperidião/MT, e 

apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos, anexo  

II;  
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21.7 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido 

expressamente previstos neste edital, serão resolvidos em comum pela comissão 

organizadora do Concurso Público e a empresa Método Soluções Educacionais LTDA; 20.10 

Os vencimentos constantes no presente neste edital, são referentes ao da data do presente 

edital;  

21.8 O Cronograma da execução do presente Concurso Público, encontra-se no anexo IV;  

21.9 O presente Concurso Público terá prazo de validade de 2 (anos) anos, podendo ser 

prorrogado apenas uma vez, por igual período, conforme artigo 37, III, da Constituição 

Federal de 1988 e Lei Orgânica Art. 60, III.  

21.10. O período de validade do concurso público será de 2 (dois) anos, a contar da data da 

publicação da homologação do seu resultado, prorrogável, 1 (uma) vez, por igual período, a 

critério da autoridade competente.  

21.12. Durante a vigência do concurso, devido a hipótese de abertura de novas vagas por 

vacância ou necessidade da Prefeitura Municipal, ficam considerados como CADASTRO 

RESERVA os candidatos relacionados no Resultado Final (pós-recurso) deste Concurso, que 

excederem a quantidade de vagas oferecidas para cada cargo neste edital, obedecida 

rigorosamente à ordem de classificação e o quantitativo de vagas estabelecidas em lei. O 

candidato poderá ser convocado para nomeação na medida em que surgirem novas vagas, 

por cargo, observando-se o exclusivo interesse da Prefeitura Municipal de Porto Esperidião - 

MT.  

21.12.1. Entende-se como cadastro reserva a inscrição dos candidatos aprovados com direito 

garantido à nomeação quando houver o surgimento de novas vagas, desde que dentro das 

necessidades, regras e do prazo de validade do presente concurso. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

  

Porto Esperidião - MT, 06 de janeiro de 2020.  
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ANEXO I  

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  

 Agente ADM:   

Descrição Sintética: Executar as atribuições do cargo de Agente Administrativo, contudo as 
mais complexas e que exijam maior conhecimento da pasta ou do assunto, trabalhos que 
envolvam a interpretação e aplicação das leis e normas administrativas; redigir expediente 
administrativo; proceder a aquisição, guarda e distribuição do matéria. 
Descrição Analítica: Examinar processos; redigir pareceres e informações; redigir 
expedientes administrativos, tais como: memorados, cartas, ofícios, relatórios; revisar quanto 
ao aspecto redacional, ordens de serviço, instruções, exposições de motivos, projetos de lei, 
minutas de decreto e outros; realizar e conferir cálculos relativos a lançamentos, alterações 
de tributos, avaliação de imóveis e vantagens financeiras e descontos determinados por lei; 
realizar ou orientar coleta de preços de materiais que possam ser adquiridos sem 
concorrência; efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e conservação 
de materiais e outros suprimentos; manter atualizados os registros de estoque; fazer ou 
orientar levantamentos de bens patrimoniais,; eventualmente realizar trabalhos 
datilográficos, operar com terminais eletrônicos e equipamentos de microfilmagem; executar 
tarefas afins conforme as necessidades do Município ou determinação do superior. 
Controlar rescisões de contrato de trabalho, encargos sociais, folha de pagamento. 
Revisa e confere a emissão de cartas de apresentação, certidões, declarações e dossiês. 
Controla processo de admissão.   Controla sistema de treinamento. 
Verifica a providencia as condições para a realização de eventos.    
Mantém cadastro e controla benefícios e vantagens oferecidas pela Prefeitura Auxiliam na 
realização de estudos referentes a cargos e salários. 
Controlam contratos e prestação de serviço, documentos do arquivo geral e bens patrimoniais 
da Prefeitura.   Supervisiona serviços de reprografia. 
Controla e elabora relatórios e a frota de veículos da Prefeitura e locados.  
Analisa orçamento de veículos acidentados, efetua estudos que determinem o momento de 
renovação da frota.   Providencia licitação para conserto de veículos. 
Analisa requisições de materiais.  Negocia preço e condições de fornecimento de materiais ou 
serviços.   Controlam contratações de investimentos, preços praticados e incentivos fiscais.  
Inspeciona materiais de suprimento automático e compras programadas. 
Efetua conciliação e consistência de inventários.   Emite documentações contratuais e editais.  
Consulta preços no mercado e elabora mapas comparativos.  Analisa e emite conclusivo sobre 
compras.   Efetivar compras.    
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Controlar extratos bancários, dados financeiros, documentos inerentes e 
arrecadação bancária, autorização de pagamentos, cauções, adiantamentos e transferências 
de numerários, emissões de cheques, contratos de investimentos, contas bancárias. 
Calcula e preenchem formulários para auto recolhimento, legais.  
Analisa e critica relatórios de auto financeiros, ordens de serviço, cadastro. 
Faz cálculos de dividendos. 
 

Agente de Serviços Gerais:  

 Descrição Sintética: Executar trabalhos externos, braçais ou não, desde que não exijam 
especialização, limpeza do local que seja determinado, em especial a urbana, manter em 
ordem o local de trabalho, bem como outros que a estes sejam correlatos, prestar serviços de 
apoio, transporte e conservação de estradas e outros. 

Descrição Analítica: Executar os serviços que sejam determinados pelos superiores, 
primando pela ordem no local de trabalho, mantendo a estética e apresentação do local, 
atender aos cidadãos que se dirigem às suas pessoas, prestando as informações solicitadas 
com educação, encaminhando para quem possa melhor atende-lo. 
Executar serviços de limpeza urbana, conforme determinação superior, zelando pelo bem 
público, reparando os utensílios sempre que estes venham a necessitar de reparos para 
serem utilizados nas tarefas diárias dos servidores.   Carregar e descarregar veículos em 
geral, transportar mercadorias e materiais de construção, bem como todos os demais 
serviços braçais que sejam necessários, varrer, lavar e remover o lixo e detrito das ruas e 
prédios municipais.   Proceder a limpeza dos locais de trabalho.   Recolher o lixo a domicílio 
com os equipamentos disponíveis. 
Auxiliar em tarefas de construção, calçamento e pavimentação em geral. 
Auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais. 
Auxiliar em serviços de abastecimento, lavagem e manutenção e veículos e equipamentos 
rodoviários.   Manejar instrumentos e ferramentas agrícolas, executar serviços de jardim.   
Auxiliar na aplicação de inseticidas e fungicidas; executar faxinas em geral nos bens públicos.   
Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do equipamento utilizado.   Proceder a 
apreensão de animais soltos nas vias públicas. 
Exercer tarefas afins. 
  

 Médico Clinico Geral:   
Descrição Sintética: Prestar assistência médica e cirúrgica.  Fazer inspeções de saúde em 
candidatos a cargos a cargos públicos e em servidos municipais. 
Descrição Analítica: Atender consultas médicas em ambulatórios, hospitais, unidades 
sanitárias e efetuar exames médicos em escolares e pré-escolares. 
Examinar servidores públicos municipais para fins de controle do ingresso, licença e 
aposentaria.   Preencher e assinar laudos de exames de verificação.   Fazer diagnósticos e 
recomendar a terapêutica indicada para cada caso.   Prescrever exames laboratoriais. 
Atender emergências e prestar socorros.   Efetuar auditorias no serviço médico-hospitalares 
e elaborar relatórios.   Elaborar e emitir laudos médicos.  
Anotar em ficha apropriada os resultados obtidos.  Ministrar cursos de primeiros socorros.   
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Supervisionar em atividades de planejamento ou execução, referente à sua área de 
atuação.  Preparar relatórios das atividades relativas ao emprego. 
Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo, particularidades do Município.  

  

Merendeira:   

Descrição Sintética: Efetuar o cozimento dos alimentos para merenda escolar dos alunos, 
limpeza do local que seja determinado , em especial unidade escolares, manter em ordem o 
local de trabalho, bem como outros que a estes sejam correlatos, prestar serviços de apoio, 
transporte e conservação de merendas e outros. 
Descrição Analítica:  Executa tarefas inerentes ao preparo e distribuição da merenda 
escolar; garantindo refeições de qualidade, de acordo com as necessidades nutricionais dos 
alunos, conforme cardápio elaborado por nutricionista e  Conselho Municipal; zelando pela 
validade e conservação dos alimentos; cuidado da limpeza e higiene dos locais de trabalho, 
armazenamento dos produtos, equipamentos e utensílios, e, executar outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

  

Operador de Máquinas Pesadas:   

Descrição Sintética: Operar máquinas pesadas, moto-niveladora, guindastes, trator de 
esteira. 
Descrição Analítica: Operar equipamentos motorizados, tais como guinchos, guindastes, 
moto-niveladora, trator de esteira, pá-carregadeira, retroescavadeira.    
Abrir valetas e cortar taludes.   Proceder escavações e transporte de terra.   Executar aterros 
compactações e serviços assemelhados. Auxiliar no conserto de máquinas.    
Cuidar da limpeza, conservação e lubrificação das máquinas, zelando pelo seu bom 
funcionamento.   Operar equipamentos motorizados utilizados para a limpeza urbana e 
demais atividades que necessitem desta espécie de equipamentos.    
Operar máquinas agrícolas e tratores de pequeno porte.  Executar outras tarefas afins. 

 

Professor:    

Participar da formulação de Políticas Educacionais nos diversos âmbitos da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura; Elaborar planos, programas e projetos educacionais no 
âmbito específico de sua atuação; Participar da elaboração do Plano Político Pedagógico; 
Integrar-se nas atividades relativas ao processo ensino aprendizagem e Projeto Político 
Pedagógico da Escolar; Exercer funções relacionadas com a administração ou planejamento 
e orientação do processo didático; Desenvolver a regência efetiva; Controlar e avaliar o 
rendimento escolar; Executar tarefas de recuperação de alunos, com baixo rendimento 
escolar; Participar de reuniões de trabalho; Desenvolver pesquisas educacionais; Participar 
de ações administrativas e das interações educativas com a comunidade; Buscar formação 
continuada no sentido de enfocar a perspectiva da ação reflexiva e investigativa; Cumprir e 
fazer cumprir as determinações da legislação vigente; Cumprir à hora-atividade no âmbito da 
unidade escolar.  
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Técnico de Enfermagem:    

Exercer atividades auxiliares de nível médio técnico, assistindo o enfermeiro no 
planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de 
enfermagem, na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave, 
na prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância 
epidemiológica, na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar, observar, 
reconhecer e descrever sinais e sintomas; atuar em equipe multiprofissional no 
desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de saúde; executar atividades de 
assistência de técnicos de enfermagem. Materiais; executar outras tarefas de mesma natureza 
ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. Em 
Vigilância em saúde: Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta 
complexidade nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; 
fiscalizar ambientes públicos e privados, promovendo a vigilância de produtos e serviços que 
afetam a saúde; analisar e avaliar sistemas de informações e banco de dados; articular ações 
com centros de saúde, departamentos, secretarias e outros órgãos públicos e privados, 
visando a promoção à saúde; investigar surtos, acidentes e ambientes de risco; planejar e 
atuar em ações de controle e prevenção à agravos, epidemias e endemias; promover 
atividades de capacitação, formação e educação, materiais; executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente 
organizacional. Programa Saúde da Família: Atribuições comuns a todos os profissionais que 
integram as equipes PSF: Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis com 
ênfase nas suas características sociais, econômicas, culturais, demográficas e 
epidemiológicas; Identificar os problemas de saúde e situações de risco mais comuns aos 
quais aquela população está exposta; Elaborar, com a participação da comunidade, um plano 
local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde; 
Executar, de acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância 
e de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; Valorizar a relação com 
o usuário e com a família, para a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito; 
Realizar visitas domiciliares de acordo com o planejamento; Resolver os problemas de saúde 
do nível de atenção básica; Garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um 
sistema de referência e contra referência para os casos de maior complexidade ou que 
necessitem de internação hospitalar; Prestar assistência integral à população adstrita, 
respondendo à demanda de forma contínua e racionalista; Coordenar, participar de e/ou 
organizar grupos de educação para a saúde; Promovendo ações intersetoriais e parcerias com 
organizações formais e informais existentes na comunidade para o enfretamento conjunto 
dos problemas identificados; Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade 
conceitos de cidadania, de direitos à saúde e suas bases legais; Incentivar a formação e/ou 
participação ativa da comunidade nos conselho locais de saúde e no conselho Municipal de 
Saúde; Auxiliar na implantação do cartão Nacional de Saúde.  
  

Fiscal de Obras:   

Descrição Sintética: Orientar e fiscalizar o cumprimento do Código de Obras e de Posturas 
Municipais, fiscalizar o cumprimento das leis, regulamentos e normas concernentes às obras 
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públicas e particulares e as posturas municipais. 
Descrição Analítica:  
- Orientar e fiscalizar o cumprimento da legislação básica Municipal, com referência a 
edificações públicas e particulares; 
- Levantar obras particulares em construção sem o devido Alvará expedido pela Prefeitura, 
comunicando ao setor competente para lançamento de tributos; 
- Auxiliar o Departamento de Tributação na atualização do Cadastro Imobiliário; 
- Efetuar vistorias nas obras em construção, observando e execução do projeto aprovado pelo 
Município; 
- Expedir laudo de vistoria para fins de concessão de habites; 
- Proceder a fiscalização do cumprimento do Código de Posturas Municipal, informando à 
autoridade competente das irregularidades encontradas; 
- Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade 
 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

EXAMES OBRIGATÓRIOS PARA POSSE 

 

Cód. 

Cargo  
Cargo 

(Categoria)  
EXAMES  
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TODOS  
  

  

Para todos 

os cargos  

1. Hemograma completo.  
2. Glicemia em jejum.  
3. Reação sorológica para Lues (V.D.R.L).  
4. Gama GT (Gama Glutamil Transferase).  
5. Perfil Lipídico (Colesterol L.D.L, Colesterol H.D.L e Colesterol Total, Triglicérides).  
6. Eletrocardiograma (E.C.G) com avaliação do médico cardiologista.  
7. Raio RX do tórax P.A e perfil e os laudos correspondentes OBS: dispensável para 
gestantes mediante apresentação do laudo de ultra-sonografia (ecografia) recente a data 
da avaliação médica pericial.  
8. Audiometria Tonal com avaliação do fonoaudiólogo OBS: se houver perda, ou 
redução, auditiva apresentar avaliação do médico otorrinolaringologista..  
9. Atestado de acuidade visual, fundo de olho e tonometria, em ambos os olhos, 
emitido por médico oftalmologista.  
10. Exame de urina tipo I (E.A.S).  
11. Atestado de saúde mental emitido por médico psiquiatra com indicação no 
Conselho Federal de Medicina.  
12. Teste Palográfico (Avaliação Psicológica).  
13. Eletroencefalograma (E.E.G) com mapa e avaliação de médico neurologista para 
homens e mulheres com idade igual ou acima de 40 anos.  
14. Colpocitologia Oncotica - Papanicolau para mulheres com idade igual ou acima de 
40 anos.  
15. Antígeno Prostático Especifico - P.S.A para homens com idade igual ou acima de 
40 anos.  
  

10  
Médico 

Clinico 

Geral  

1.Exame Anti-HCV.  
2. Teste de PPD - Teste Tubercolínico.  
3. Tempo de protrombina (TP ou TAP) e tempo de tromboplastina ativada (TTP ou 

PTT).  
4. HBAAS.  
5. ANTI HBS.  

11  
Técnico de 

Enfermage

m  

1.Exame Anti-HCV.  
2. Teste de PPD - Teste Tubercolínico.  
3. Tempo de protrombina (TP ou TAP) e tempo de tromboplastina ativada (TTP ou 

PTT).  
4. HBAAS.  
5. ANTI HBS.  

03 Merendeira 

1. Parasitológico de fezes.  
2. Bacteriológico de secreção nasofaríngea.  
3. Pesquisa de BK no escarro.  
4. Avaliação  de  médico  dermatologista  (quanto  à  saúde  da 

 pele).   
5. Exame de acuidade visual, fundo de olho e tonometria em ambos os olhos.  

 

04  
Professor 

de 

matemática  

1 Laringoscopia de cordas vocais com avaliação de médico otorrinolaringologista.  
2. Audiometria tonal (com avaliação do fonoaudiólogo e se houver perda auditiva 
avaliação do médico otorrinolaringologista).  
3. Exame de acuidade visual, fundo de olho e tonometria em ambos os olhos.  
  

05  
Professor 

de 

Pedagogia  

1 Laringoscopia de cordas vocais com avaliação de médico otorrinolaringologista.  
2. Audiometria tonal (com avaliação do fonoaudiólogo e se houver perda auditiva 
avaliação do médico otorrinolaringologista).  
3. Exame de acuidade visual, fundo de olho e tonometria em ambos os olhos.  
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08  
Professor 

de Letras  

1 Laringoscopia de cordas vocais com avaliação de médico otorrinolaringologista.  
2. Audiometria tonal (com avaliação do fonoaudiólogo e se houver perda auditiva 
avaliação do médico otorrinolaringologista).  
3. Exame de acuidade visual, fundo de olho e tonometria em ambos os olhos.  
  

  

06  
Professor 

de Ciências  

1 Laringoscopia de cordas vocais com avaliação de médico otorrinolaringologista.  
2. Audiometria tonal (com avaliação do fonoaudiólogo e se houver perda auditiva 
avaliação do médico otorrinolaringologista).  
3. Exame de acuidade visual, fundo de olho e tonometria em ambos os olhos.  
  

07  
Professor 

de 

Geografia  

1 Laringoscopia de cordas vocais com avaliação de médico otorrinolaringologista.  
2. Audiometria tonal (com avaliação do fonoaudiólogo e se houver perda auditiva 
avaliação do médico otorrinolaringologista).  
3. Exame de acuidade visual, fundo de olho e tonometria em ambos os olhos.  
  

09  

Operador 
de 
Maquinas  
Pesada  

  
2. Audiometria  
3. Eletro encefalograma   

  

  

 

 

                                                  

  
  

ANEXO III 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

  

Nível Fundamental, Médio (completo e incompleto) e Técnico:  

✓ Língua Portuguesa- Interpretação de texto; Fonética; Sílaba- Tonicidade; Ortografia; 
Acentuação gráfica; Notações Léxicas, Morfologia: estrutura das palavras, formação das 
palavras; sufixos, prefixos, classificação e flexão das palavras, substantivos, artigo, 
adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, interjeição, 
conectivos; Semântica: significação das palavras; Sintaxe: análise sintática, termos 
essências da oração, termos integrantes da oração, termos acessórios da oração, período 
composto, orações coordenadas e independentes, orações principais e subordinadas, 
orações subordinadas substantivas, orações subordinadas adjetivas, orações 
subordinadas adverbiais, orações reduzidas; Sinais de pontuação; Estilística: figuras de 
linguagem, língua e arte literária.  

✓ Matemática e Lógica- Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, 
reais, operações, expressões (cálculo), problemas, raiz quadrada; Resolução de 
problemas; Porcentagem; Juros simples; Regras de três simples; Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume;   
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✓ Conhecimentos Gerais - Aspectos Históricos, Geográficos, Econômicos, 
Políticos e Sociais do País, do Estado e do Município de Porto Esperidião; Atualidades: 
cultura, política educação, esporte, saúde, geografia, história, economia, sociedade e 
atualidades nacional e internacional.  

  

Nível Superior:  

✓ Língua Portuguesa - Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero do texto 
(literário e não literário, narrativo, descritivo e argumentativo); interpretação e 
organização interna. Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos semânticos; 
emprego de tempos e modos dos verbos em português. Morfologia: reconhecimento, 
emprego e sentido das classes gramaticais; processos de formação de palavras; 
mecanismos de flexão dos nomes e verbos. Sintaxe: frase, oração e período; termos da 
oração; processos de coordenação e subordinação; concordância nominal e verbal; 
transitividade e regência de nomes e verbos; padrões gerais de colocação pronominal no 
português; mecanismos de coesão textual. Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego do 
sinal indicativo de crase. Pontuação. Estilística: figuras de linguagem. Reescrita de frases: 
substituição, deslocamento, paralelismo; variação linguística: norma culta.  

  

✓ Matemática e Lógica – Sistemas de Numeração; Problemas com frações; Introdução à 
Álgebra; Expressões Algébricas; Polinômios e Produtos Notáveis; Porcentagem; Razão e 
proporção; Divisão proporcional; Regra de três simples e composta; Equações e 
problemas do primeiro grau; Equações e problemas do segundo grau; Funções; Funções 
afim; Sistemas de equações; Probabilidade; Lógica de Argumentação; Problemas de 
Associação Lógica (Verdades e mentiras).  

  

✓ Conhecimentos Gerais - Aspectos Históricos, Geográficos, Econômicos, Políticos e 
Sociais do País, do Estado e do Município de Porto Esperidião; Atualidades: cultura, 
política educação, esporte, saúde, geografia, história, economia, sociedade e atualidades 
nacional e internacional.  

 

Conteúdo Específico:  

Médico: Doenças cardiovasculares: avaliação e tratamento do paciente com doença 
cardiovascular. Insuficiência cardíaca. Cardiomiopatias. Doença arterial coronária. 
Arritmias. Doenças do miocárdio e pericárdio. Hipertensão arterial sistêmica. Doenças 
vasculares periféricas. Diagnóstico diferencial de dor torácica. Alterações 
eletrocardiográficas. Doenças da valvar e da aorta. Doenças pulmonares: avaliação e 
tratamento do paciente com doença respiratória. Doença intersticial e infiltrativa.  Doenças 
pulmonares obstrutivas. Doenças da pleura e mediastino. Neoplasia pulmonar. Síndrome 
da apneia do sono e doenças pulmonares ambientais e ocupacionais.  Doenças renais: 
avaliação e tratamento do paciente com doença renal. Distúrbios eletrolíticos e de fluidos. 
Doenças glomerular, vascular renal. Insuficiência renal aguda e crônica. Desordens não 
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glomerulares. Doenças gastroinstestinais:  avaliação e tratamento das principais 
manifestações clínicas das doenças gastrointestinais. Doenças do esôfago, do estômago e 
do duodeno. Doença inflamatória intestinal. Neoplasias do trato gastrointestinal e doenças 
do pâncreas. Doenças do fígado e sistema bilear:  avaliação laboratorial do fígado. Icterícia. 
Hepatite aguda e crônica. Insuficiência hepática. Cirrose e suas complicações. Doenças da 
vesícula biliar e trato biliar. Neoplasias do fígado. Doenças infiltrativas e vascular. Doenças 
hematológicas: desordens da hemostasia (sangramento e trombose). Avaliação e 
tratamento das anemias. Avaliação da leucocitose e leucopenia. Doenças do metabolismo: 
obesidade. Anorexia nervosa e bulimia. Desordens do metabolismo dos lípides. Doenças 
endocrinológicas: doenças da tireóide. Diabetes mellito. Hipoglicemia e insuficiência 
adrenal. Doenças músculo-esqueléticas e do tecido conectivo: avaliação e tratamento do 
paciente com doença reumática.  Artrite reumatóide.  Lúpus eritematoso sistêmica; 
espondiloartropatias.      Síndrome      do      anticorpo-fosfolípide.      Esclerose      sistêmica. 
Osteoratrites.  Gota e desordens do tecido mole não articular.  Doenças ósseas e   do 
metabolismo ósseo: osteoporose. Doenças da paratireoide e distúrbios do cálcio.  Doenças 
infecciosas. Doenças neurológicas/psiquiátricas: avaliação do paciente neurológico. 
Desordens da consciência. Demência e distúrbios de memória. Doenças cerebrovasculares. 
Cefaleias. Avaliação das síncopes. Miastenia gravis. Doença de Parkinson. Diagnóstico 
diferencial da síndrome convulsiva. Distúrbios ansiosos e depressão. Urgências e 
emergências: reanimação cardiopulmonar. Avaliação e tratamento inicial do paciente em 
choque. Imobilizações e cuidados no local do acidente. Atendimento inicial ao paciente 
traumatizado. Diagnóstico e tratamento inicial das emergências diabéticas. Anafilaxia e 
reações alérgicas agudas. Controle agudo da dor. Diagnóstico e tratamento inicial das 
síndromes coronárias agudas. Diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão. 
Insuficiência respiratória aguda. Hemorragias digestivas. Anestesia para realização de 
suturas e drenagem de abcessos. Principais problemas médicos relacionados aos idosos.  
Rastreamento de doenças cardiovasculares e do câncer. Prevenção do câncer. Exame 
periódico de saúde.  Promoção da saúde: controle da obesidade, tabagismo e vacinação.  
Preenchimento de receitas médicas. Código de ética.  

  
Professor de Matemática: 

Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: Referencial Curricular 
Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição 
da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico das 
concepções pedagógicas. Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e 
contextos institucional e sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, 
dimensões e níveis. Projeto político-pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos 
norteadores. Gestão educacional decorrente da concepção do projeto político pedagógico. 
Planejamento participativo: concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 
Currículo e construção do conhecimento. Processo de ensino aprendizagem. Relação 
professor/aluno. Bases psicológicas da aprendizagem. Fases da aprendizagem. Teorias 
educacionais segundo Vigotski, Jean Piaget, Max Weber, Celso Antunes, Maria Montessori; 
Identidade e diferenças na escola; A escola comum na perspectiva inclusiva; O atendimento 
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educacional especializado - AEE; Articulação entre escola comum e educação 
especial: ações e responsabilidades compartilhadas; Sala de Recursos Multifuncionais; 
Estatuto dos Servidores Públicos de Porto Espiridião-MT e PCCS. Números Radicais: 
operações - simplificação, propriedade - racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º 
grau: resolução - problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, 
contradomínio e imagem; Função do 1ºgrau - função constante; Razão e Proporção; 
Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e 
Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão 
algébrica - operações; Expressões fracionárias - operações - simplificação; PA e PG; Sistemas 
Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inadequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; 
Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental; Geometria 
Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e 
fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de 
medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.   

 

Professor de Letras/Português: 

Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: Referencial Curricular 
Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição 
da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico das 
concepções pedagógicas. Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e 
contextos institucional e sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, 
dimensões e níveis. Projeto político-pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos 
norteadores. Gestão educacional decorrente da concepção do projeto político pedagógico. 
Planejamento participativo: concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 
Currículo e construção do conhecimento. Processo de ensino aprendizagem. Relação 
professor/aluno. Bases psicológicas da aprendizagem. Fases da aprendizagem. Teorias 
educacionais segundo Vigotski, Jean Piaget, Max Weber, Celso Antunes, Maria Montessori; 
Identidade e diferenças na escola; A escola comum na perspectiva inclusiva; O atendimento 
educacional especializado - AEE; Articulação entre escola comum e educação especial: ações 
e responsabilidades compartilhadas; Sala de Recursos Multifuncionais; Estatuto dos 
Servidores Públicos de Porto Espiridião-MT e PCCS. Fonética; Sílaba- Tonicidade; 
Ortografia; Acentuação gráfica; Notações Léxicas, Morfologia: estrutura das palavras, 
formação das palavras; sufixos, prefixos, classificação e flexão das palavras, substantivos, 
artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, interjeição, 
conectivos; Semântica: significação das palavras; Sintaxe: análise sintática, termos 
essências da oração, termos integrantes da oração, termos acessórios da oração, período 
composto, orações coordenadas e independentes, orações principais e subordinadas, 
orações subordinadas substantivas, orações subordinadas adjetivas, orações subordinadas 
adverbiais, orações reduzidas; Sinais de pontuação; Estilística: figuras de linguagem, língua 
e arte literária. 
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Professor de Geografia: 

Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: Referencial Curricular 
Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição 
da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico das 
concepções pedagógicas. Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e 
contextos institucional e sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, 
dimensões e níveis. Projeto político-pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos 
norteadores. Gestão educacional decorrente da concepção do projeto político pedagógico. 
Planejamento participativo: concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 
Currículo e construção do conhecimento. Processo de ensino aprendizagem. Relação 
professor/aluno. Bases psicológicas da aprendizagem. Fases da aprendizagem. Teorias 
educacionais segundo Vigotski, Jean Piaget, Max Weber, Celso Antunes, Maria Montessori; 
Identidade e diferenças na escola; A escola comum na perspectiva inclusiva; O atendimento 
educacional especializado - AEE; Articulação entre escola comum e educação especial: ações 
e responsabilidades compartilhadas; Sala de Recursos Multifuncionais; Estatuto dos 
Servidores Públicos de Porto Espiridião -MT e PCCS. Aspectos Físicos: Clima, Vegetação, 
Relevo, Hidrografia, Recursos Naturais e os Impactos Ambientais nos Ecossistemas Naturais 
e Agrícolas; Aspectos Geográficos: Localização e Limites da Superfície Brasileira, Área e 
População; Aspectos Econômicos: Comércio, Indústria, Transportes e Comunicações, 
Agricultura, Energia e Turismo; Geografia Geral: As Relações Campo Cidade; O Positivismo 
como Fundamento da Geografia Tradicional e a Geografia Crítica; A Crise da Geografia na 
Atualidade; A Produção do Espaço Capitalista Mundial; A Globalização e os Mercados 
Regionais; Os PCN’S e o Ensino da Geografia; Geografia de Mato Grosso. 

 

Professor de Ciências: 

Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: Referencial Curricular 
Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição 
da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico das 
concepções pedagógicas. Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e 
contextos institucional e sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, 
dimensões e níveis. Projeto político-pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos 
norteadores. Gestão educacional decorrente da concepção do projeto político pedagógico. 
Planejamento participativo: concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 
Currículo e construção do conhecimento. Processo de ensino aprendizagem. Relação 
professor/aluno. Bases psicológicas da aprendizagem. Fases da aprendizagem. Teorias 
educacionais segundo Vigotski, Jean Piaget, Max Weber, Celso Antunes, Maria Montessori; 
Identidade e diferenças na escola; A escola comum na perspectiva inclusiva; O atendimento 
educacional especializado - AEE; Articulação entre escola comum e educação especial: ações 
e responsabilidades compartilhadas; Sala de Recursos Multifuncionais; Estatuto dos 
Servidores Públicos de Porto Espiridião-MT e PCCS. Tendências e perspectivas do ensino de 
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Ciências e Biologia em todos os níveis da Educação Básica. Conhecimento e 
linguagem no ensino de Ciências e Biologia. Planejamento de ensino em Ciências e Biologia: 
seleção de conteúdos e métodos. Dimensões da avaliação do ensino de Ciências e Biologia: 
entre o cotidiano escolar e as avaliações nacionais e internacionais. Materiais didáticos, 
novas tecnologias de informação e comunicação e o ensino de Ciências e Biologia. 
Contribuições das Ciências Sociais para a inserção de temas contemporâneos no ensino de 
Ciências e Biologia. Disciplinas e integração curricular no ensino de Ciências e Biologia. 
Políticas para a formação e docência no ensino de Ciências e Biologia. Teoria e prática na 
formação de professores de Ciências e Biologia. A experimentação; as coleções e o trabalho 
de campo no ensino de Ciências e Biologia. Prática de ensino e estágio supervisionado em 
Ciências Biológicas: trajetórias e desafios atuais 

 

 

Professor de Pedagogia: 

Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: Referencial Curricular 
Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição 
da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico das 
concepções pedagógicas. Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e 
contextos institucional e sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, 
dimensões e níveis. Projeto político-pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos 
norteadores. Gestão educacional decorrente da concepção do projeto político pedagógico. 
Planejamento participativo: concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 
Currículo e construção do conhecimento. Processo de ensino aprendizagem. Relação 
professor/aluno. Bases psicológicas da aprendizagem. Fases da aprendizagem. Teorias 
educacionais segundo Vigotski, Jean Piaget, Max Weber, Celso Antunes, Maria Montessori; 
Identidade e diferenças na escola; A escola comum na perspectiva inclusiva; O atendimento 
educacional especializado - AEE; Articulação entre escola comum e educação especial: ações 
e responsabilidades compartilhadas; Sala de Recursos Multifuncionais; Estatuto dos 
Servidores Públicos de Porto Espiridião-MT e PCCS.  

 

Técnico de enfermagem:  

Fundamentos de enfermagem: Semiologia e Semiotécnica: atuação do técnico de 
enfermagem nos diversos procedimentos de assistência ao paciente/cliente. Processo de 
comunicação e relação profissional-paciente. Assistência de enfermagem ao paciente 
visando atender as necessidades de: conforto, segurança e bem-estar, higiene e segurança 
ambiental. Assistência do técnico de enfermagem ao paciente visando atender as 
necessidades terapêuticas. Registro de enfermagem. Prevenção e controle de infecções. 
Administração de Medicamentos. Ética e legislação em enfermagem: A Ética aplicada à 
Enfermagem; Código de Ética profissional em Enfermagem; Lei do Exercício Profissional 
em Enfermagem; o Direito e o cuidado à saúde nas diferentes fases de vida da mulher, da 
criança, do adolescente, adultos e idoso; direito à saúde no ambiente de trabalho. 
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Enfermagem na saúde da criança e do adolescente: abordagem ambulatorial e 
hospitalar: Assistência à Saúde da Criança e Adolescente nas diferentes fases da vida. 
Prevenção de agravos fisiológicos e sociais. Situações de violências. Acompanhamento do 
Processo de Crescimento e Desenvolvimento. Cuidados de enfermagem à Saúde da Criança 
(recém-nascido, lactente, pré-escolar e escolar) e Adolescente. Intervenções de 
Enfermagem à clientela nas unidades de internação e ambulatorial. Enfermagem na saúde 
da mulher nas diferentes fases da vida: Abordagem ambulatorial e hospitalar: Política 
Página 63 de 65 Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher. Saúde sexual e saúde 
reprodutiva. Pré-natal, parto e puerpério. Aleitamento Materno. Controle dos cânceres do 
colo do útero e da mama. Atuação do técnico de enfermagem na assistência à 
gestante/puérpera sadia e portadora de patologias diversas e na assistência imediata ao 
recém-nato. Enfermagem no centro cirúrgico e na recuperação anestésica: Abordagem 
ambulatorial e hospitalar: Atuação do técnico de enfermagem no período pré-operatório. 
Circulação de sala cirúrgica. Fundamentos da instrumentação cirúrgica. Cuidados de 
enfermagem ao paciente na fase de recuperação anestésica. Prevenção da infecção do sítio 
cirúrgico. Cirurgia Segura. Enfermagem na unidade de central de material e esterilização: 
Processamento de produtos para a saúde. Atuação do técnico de enfermagem na unidade 
de Centro de Material e Esterilização. Enfermagem médico-cirúrgica: abordagem 
ambulatorial e hospitalar: Atuação do técnico de enfermagem na assistência aos pacientes 
com alterações dos sistemas digestivo, cardiovascular, respiratório, renal, geniturinário, 
endócrino, ortopédico, hematológico e doenças transmissíveis. Atuação do técnico de 
enfermagem à pessoa em situação cirúrgica nos períodos pré e pós-operatórios, bem como 
nas complicações cirúrgica. Atuação do técnico de enfermagem na assistência ao paciente 
em situação de alta complexidade: terapias intensiva e semi-intensiva. Reanimação 
cardiopulmonar. Manejo de drogas vasoativas. Assistência do técnico de enfermagem em 
oncologia. Enfermagem em saúde coletiva: Vigilância Epidemiológica: determinantes no 
processo saúde-doença; perfil epidemiológico brasileiro; indicadores de saúde; doenças 
imunopreveníveis. Programa Nacional de Imunização. Participação do técnico de 
enfermagem nos programas especiais de saúde pública; controle de doenças 
transmissíveis, doenças não transmissíveis e doenças sexualmente transmissíveis. 
Enfermagem saúde mental. Atuação do técnico de enfermagem diante de pacientes que 
demandam cuidado em saúde mental. Enfermagem nas situações de urgência e emergência. 
Atuação do técnico de enfermagem em situações de: choques, parada cardiorrespiratória, 
edema agudo de pulmão, crise convulsiva, hemorragias e crise hipertensiva. 
   

ANEXO  

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2020  

  

Data  Eventos  

06/01/2020 Publicação Edital do Concurso  

06 e 07/01/2020 Prazo para impugnação ao Edital  

08/01/2020 Publicação das respostas as impugnações ao Edital  
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06/01 a 04/02/2020 Período das inscrições  

07 a 10/01/2020 Data de pedido de isenção de taxas  

16/01/2020 Divulgação do resultado das solicitações de isenção da taxa de 

inscrição, deferidas e indeferidas  

17 a 20/01/2020 Prazo para recurso a divulgação ao pedido de isenções de taxas  

30/01/2020 Divulgação do resultado dos recursos das isenções de taxa  

05/02/2020 Último dia para pagamento da taxa de inscrição via boleto 

bancário.  

12/02/2020 Publicação da Relação dos inscritos  

17 a 18/02/2020 Prazo para recurso em relação a relação dos inscritos  

21/02/2020 Divulgação do resultado dos recursos da relação de inscritos  

24/02/2020 Publicação do Edital da Homologação das Inscrições  

 02/03/2020 Publicação do Edital Complementar – Local de provas, objetiva, e 

títulos  

08/03/2020 Prova objetiva, entrega de títulos. 

09/03/2020 Publicação gabarito preliminar da prova objetiva.  

10 a 11/03/2020 Prazo de recursos ao gabarito preliminar, resultado prova objetiva.  

20/03/2020 Divulgação da decisão dos recursos em relação ao gabarito 

preliminar da prova objetiva  

23/03/2020 Publicação do gabarito definitivo  

23/03/2020 Relação dos candidatos classificados - Resultado preliminar da 

prova objetiva  

23/03/2020 Divulgação dos candidatos classificados na prova de títulos  

24 a 25/03/2020 Prazo para recurso-resultado da prova objetiva e de títulos  

26 a 27/03/2020 Divulgação da decisão dos recursos em relação resultado preliminar 

da prova Objetiva e títulos.  

29/03/2020 Provas práticas (digitação e direção). 

30/03/2020 Divulgação da lista dos aprovados na prova Objetiva e títulos.  

30/03/2020 Divulgação do resultado preliminar das provas práticas (digitação e 

direção).  

31/03 a 01/04/2020 Prazo recursal do resultado preliminar das provas práticas 

(digitação e direção).  

13/04/2020 Decisão quanto aos recursos interpostos contra o resultado 

preliminar das provas práticas (digitação e direção).  

13/04/2020 Relação dos candidatos aprovados e classificados, destacando as 

pessoas com necessidades especiais.  
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14 a 15/04/2020 Prazo recursal dos candidatos aprovados e classificados  

 Decisão   quanto   aos   recursos   interpostos   contra   os 

candidatos aprovados e classificados  

24/04/2020 Edital do Resultado Final do Certame  

 ***Este Cronograma tem caráter orientativo, podendo suas datas ser alteradas em função 
da necessidade de ajustes operacionais, a critério da Prefeitura Porto Esperidião/MT e 
Método Soluções Educacionais.  

Todos os atos inerentes ao prosseguimento do Concurso Público serão objeto de publicação 
por editais afixados na Prefeitura Porto Esperidião/MT, publicado na internet, no diário 
oficial do Tribunal de Contas e no site www.metodoesolucoes.com.br.  


